
ESTADO DO CEARA 
PODER LEGISLATIVO 

CNP]: 03.089.383/o001-04 

Câmava Municipal de Penaforte 

EMENDA N° 001/2024 A0 PROJETO DE LEI Ne, 003/2024 

Altera o Artigo 9 do Projeto de Lei n 
003/2024. 

O vereador Joao Paulo Dum Nascimnento, no uso de suas atribuições legais, 
projeta a seguinte Emenda: 

Art. 1° - Altera o Artigo 9 do Projeto de Lei n 003/2024, que passa 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
financeiros serão retroativos a 1 de janeiro de 2023." 

Art. 2. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Penaforte, em 28 de fevereiro de 2024. 

Joao Paulo Dum Nascimento 
Vereador 
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